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  SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

                            Universidade Federal da Fronteira Sul 

                                Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA Nº 182/PROGESP/UFFS/2016 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, considerando o disposto na 

Portaria nº 571/GR/UFFS/2012, a Portaria nº 347/GR/UFFS/2010 e o Artigo 

10 da Lei 11.091/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão por Mérito Profissional aos Servidores 

Técnicos Administrativos em Educação a seguir relacionados: 

 

 

Nome 

 

SIAPE 

 

Cargo 

Nível de Vencimento 
 

Vigência 

 

Processo nº 
De Para 

Tadeu Junqueira 
Ferreira Lopes Vilella 

Salgado 

1945462 Produtor Cultural III (três) IV (quatro) 23/11/2016 
23205.004704/20

13-37 

Taiz Viviane dos Santos 1827267 Auditor IV (quatro) V (cinco) 26/11/2016 
23205.008435/20

12-05 

Tatiana Gritti 1945671 
Secretário 

Executivo 
III (três) IV (quatro) 21/11/2016 

23205.004701/20

13-01 

Viviane Marmentini 
Ascari 

1827177 
Assistente em 
Administração 

IV (quatro) V (cinco) 25/11/2016 
23205.000330/20
14-61 

 

 

Chapecó-SC, 02 de dezembro de 2016. 
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